
 

 

 

INFORMATIVO 

 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/MGI nº 122, DE 21 DE MARÇO DE 2025 - Estabelece 
normas complementares sobre os critérios e os procedimentos a serem observados 
pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - Sipec, para avaliação de desempenho de servidores ocupantes de cargo 
público efetivo durante o estágio probatório, e dispõe sobre a implementação de 
solução digital gerenciadora do processo de avaliação de desempenho para fins de 
estágio probatório. 

 

RESOLUÇÃO ENAP Nº 76, DE 27 DE MARÇO DE 2025 - Dispõe sobre diversidade, 
equidade e inclusão em ações de desenvolvimento ou aprendizagem no âmbito da 
Fundação Escola Nacional de Administração Pública – Enap 

 

O escritório Munemassa Advogados atua nos seguintes estados: Rio de 

Janeiro, Ceará, Minas Gerais, Distrito Federal, Piauí, Paraíba, Goiás, 

Pernambuco, Tocantins, São Paulo, Paraná e Rio Grande do Sul. 

 

FIQUE POR DENTRO DO QUE ESTÁ ACONTECENDO NA LEGISLAÇÃO 

24/03/2025 A 28/03/2025 

 

 

17/02/2025 a 21/03/2025 

 



 

 

Para mais informações, entre em contato com o Escritório Munemassa 

Advogados por meio do nosso site, redes sociais ou pelos nossos canais de 

atendimento. 

 

 

       (84) 3084-7662/ (84) 2030-2635 

 (84) 99444-1267 

 munemassaadvogados 

 atendimentomunemassa@gmail.com 

 www.munemassa.adv.br 

 

 

 

 

 

 


